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Projeto de Lei Nº. 00086/2016
Mensagem Executiva Nº. 05/2016
EMENDA ADITIVA N°
Adiciona-se a ação 2.11 na meta 2, do capítulo I, Item 1, subitem 1.1, constante no Anexo Único do Projeto de Lei nº. 086/2016.
Art. 1º - Fica adicionada ação 2.11 na meta 2, do capítulo I, Item 1, subitem 1.1, constante no Anexo Único do Projeto de Lei nº. 086/2016, com a seguinte redação:

“2.11. Manutenção, consolidação e devida regulamentação, no âmbito da educação infantil da Rede Pública Municipal de Niterói, do conceito de bidocência (dois professores por grupo de referência).”

Sala das Sessões, 13 de julho de 2016.

Bruno Lessa
Vereador – Líder PSDB
Justificativa
A presente Emenda tem por objetivo adequar o Projeto de Lei 86/2016 ao texto final aprovado na 3ª Conferência Municipal de Educação, realizada em 2015.

O ensino colaborativo ou bidocência pode ser definido como ação de parceria entre dois decentes, sendo um destes, especialista nas diversas áreas da educação especial/inclusiva. Na proposta de ação em sala de aula regular, ambos possuem responsabilidades pedagógicas ao planejar, ministrar, mediar e avaliar o processo de ensino.  Logo, tudo o que diz respeito ao desenvolvimento e escolarização de alunos incluídos e da turma são elaborados em conjunto. 
Assim, a proposta colaborativa tem o objetivo de ampliar o olhar dos profissionais de educação permitindo que os mesmos, com diferentes formações e experiências distintas, enriqueçam suas práticas pedagógicas tendo mais pessoas responsáveis pela atuação na escolarização dos alunos. O estabelecimento do ensino colaborativo demonstra-se uma possibilidade para inclusão escolar, com aprendizagem e desenvolvimento, colaborando com o processo de escolarização e inserção social de todos os alunos, inclusive os que apresentam necessidades educacionais especiais.
Desta forma, conto com o apoio dos nobres pares para aprovação da presente emenda.
